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Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM: 24.08
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 1 01 00 PR 04

. II - responsável técnico: Hugo Cezar de Moraes Canever, nefrologista, CRM
25618;

III - membro: José Francisco da Silveira, urologista, CRM 8651;
IV - membro: Ricardo Oyama, nefrologista, CRM 11407;

. V - membro: Sergio Seiji Yamada, nefrologista, CRM 9457;
VI - membro: Daniel Bolognese, nefrologista, CRM 23821;
VII - membro: Rafael Ribeiro Mori, urologista, CRM 25349;

. VIII - membro: Paulo Roberto Aranha Torres, nefrologista, CRM 13817;
IX - membro: Ricardo Fichel, urologista, CRM 27985.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe
de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

. I - Nº do SNT 1 12 04 PR 03

. II - responsável técnico: Luiz Antônio Munhoz da Cunha, ortopedista e
traumatologista, CRM 4698;

III - membro: Luis Eduardo Munhoz da Rocha, ortopedista e
traumatologista, CRM 8824;
. IV - membro: Edilson Forlin, ortopedista e traumatologista, CRM 9484;
V - membro: Ana Carolina Pauleto, ortopedista e traumatologista,
CRM 8333;
. VI - membro: Dulce Helena Grimm, ortopedista e traumatologista, CRM
8594;

VII - membro: Evandro José Aguila Gois, ortopedista e
traumatologista, CRM 14686;
. VIII - membro: Giana Silveira Giostri, ortopedista e traumatologista, CRM
9560;

IX - membro: Carlos Abreu de Aguiar, ortopedista e traumatologista,
CRM 17843;
. X - membro: Ana Laura Loyola Munhoz da Cunha, ortopedista e
traumatologista, CRM 21395;

XI - membro: Alencar Kenji Nagai, ortopedista e traumatologista,
CRM 16554;
. XII - membro: João Caetano Munhoz Abdo, ortopedista e traumatologista,
CRM 26551;

XIII - membro: Munif Ahmad Hatem, ortopedista e traumatologista,
CRM 27806;
. XIV - membro: Lucio Ricieri Peroti, ortopedista e traumatologista, CRM
27706;

XV - membro: Victor Hugo Mariano Ramos, ortopedista e
traumatologista, CRM 25919;
. XVI - membro: Luiz Muller Avila, ortopedista e traumatologista, CRM
29757;

XVII - membro: André Marcelo Okura, ortopedista e traumatologista,
CRM 23173.

Art. 5° As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e
7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.055, DE 12 DE JULHO DE 2018

Renova a autorização e a habilitação de
estabelecimento de saúde para realização
dos exames de histocompatibilidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de
novembro de 2000, que estabelece as normas de cadastramento dos
Laboratórios de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de
novembro de 2000, que define os laboratórios que poderão ser
cadastrados para realização dos exames de histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a análise favorável da Secretaria de Estado da
Saúde, em cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de
saúde, resolve:

Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do
estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de
histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº
1.314/GM/MS, de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio
de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

PERNAMBUCO

. RAZÃO SOCIAL

. Laboratório de Histocompatibilidade Genomika
Diagnósticos S. A.

CNPJ: 16.751.442/0001-00
CNES: 7442122

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade
relativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

PERNAMBUCO
. RAZÃO SOCIAL
. Laboratório de Histocompatibilidade Genomika

Diagnósticos S. A.
CNPJ: 16.751.442/0001-00
CNES: 7442122

Art. 3º As renovações de autorização e os recadastramentos
concedidos por meio desta Portaria terão validade de quatro anos,
renováveis por períodos iguais e sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.056, DE 12 DE JULHO DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação Beneficente São Lucas, com
sede em Bragança Paulista (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 541/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.018339/2018-21, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constante da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, da Associação
Beneficente São Lucas, CNPJ nº 01.717.178/0001-10, com sede em
Bragança Paulista (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.058, DE 12 DE JULHO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Fundação Médico Assistencial do
Trabalhador Rural, com sede em Santa
Leopoldina (ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a publicação da Portaria nº 1.169/GM/MS, de 26
de abril de 2018, que alterou a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, para dispor sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, na área de saúde, nos termos da Lei nº
13.650, de 11 de abril de 2018; e

Considerando o Parecer Técnico nº 528/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.044086/2018-41, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Fundação
Médico Assistencial do Trabalhador Rural, CNPJ nº 27.265.891/0001-
64, com sede em Santa Leopoldina (ES).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 26
de agosto de 2018 à 25 de agosto de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.059, DE 12 DE JULHO DE 2018

Efetiva o remanejamento de valores
destinados ao custeio das ações e serviços
públicos de saúde, no grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - recurso MAC - referente ao
Estado do Espírito Santo, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do
Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII - Programação Pactuada e
Integrada da assistência em saúde - da Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Título III - Do custeio da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - da Portaria de
Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela
Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do
OFÍCIO/SESA/CIB/SUS-ES/Nº 022/2018, de 25 de junho de 2018,
resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados
ao custeio das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
referente ao Estado do Espírito Santo, com base nas Resoluções da
Comissão Intergestores Bipartite - CIB/ES nºs 111, 132, 133, , 134,
135, 136 e 137, de 18 de junho de 2018; nºs 141, 142, 145, 146, 147,
148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157 e 158, de 25 de
junho de 2018; nºs 142 e 144 de 20 de junho de 2018, e nºs 107 e 108
de 14 de junho de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Espírito
Santo fica assim distribuído:
. Destinação Valor Anual (R$)
. Fundo Estadual de Saúde 522.173.181,14
. Fundos Municipais de Saúde 255.603.221,34
. TO TA L 777.776.402,48

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados,
conforme detalhamento disponível para consulta no Sistema de
Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por
meio desta Portaria, não acarreta impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 8ª (oitava)
Parcela de 2018.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA CONJUNTA Nº 19, DE 3 DE JULHO DE 2018

Aprova as Diretrizes Diagnósticas e
Terapêuticas do Carcinoma de Mama.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o
SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS
ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre o carcinoma de mama no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando a Portaria 346/SAS/MS, de 23 de junho de
2008, que exclui, altera, mantém e inclui procedimentos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais
do SUS;

Considerando o Registro de Deliberação no 301/2017 e o
Relatório de Recomendação nº 319 - Dezembro de 2017 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC),
aprovados pela Portaria no 57/SCTIE/MS, de 04 de dezembro de
2017, republicada em 19 de janeiro de 2018; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de
Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de
Atenção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolvem:

Art. 1º Ficam aprovadas as Diretrizes Diagnósticas e
Terapêuticas - Carcinoma de Mama.

Parágrafo único. As Diretrizes objeto deste artigo, que
contêm o conceito geral do carcinoma de mama, critérios de
diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e
avaliação, disponíveis no sítio http://portalms.saude.gov.br/protocolos-
e-diretrizes, são de caráter nacional e devem ser utilizadas pelas
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal, dos potenciais riscos
e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o tratamento
do carcinoma de mama.

Art. 3º Os gestores Estaduais, Distrital e Municipais do SUS, conforme a sua competência e
pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com essa doença em todas as etapas descritas no Anexo desta
Portaria.

Art. 4º Ficam mantidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais do SUS os procedimentos 03.04.04.019-3 - Hormonioterapia do carcinoma de mama em estádio
III (Prévia), 03.04.02.041-9 Poliquimioterapia do carcinoma de mama HER-2 positivo - 1ª linha e
03.04.02.042-7 - Monoquimioterapia do carcinoma de mama HER-2 positivo - 1ª linha.

Art. 5º Ficam incluídos os seguintes procedimentos no Grupo 03-Procedimentos Clínicos
Subgrupo 04-Tratamento em Oncologia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e
Materiais Especiais do SUS:

. Procedimento: 03.04.02.043-5 - POLIQUIMIOTERAPIA COM DUPLO ANTI-HER-2
DO CARCINOMA DE MAMA HER-2 POSITIVO - 1ª linha

. Descrição: Poliquimioterapia paliativa com duplo anti-HER-2 do carcinoma de mama
HER-2 positivo metastático para víscera (exceto cérebro) com exame
imuno-histoquímico de 2 ou 3 cruzes

. confirmado por exame molecular. Excludente com os procedimentos
03.04.02.013-3 - Quimioterapia do carcinoma de mama avançado -1ª
linha, 03.04.02.034-6 -

. Hormonioterapia do carcinoma de mama avançado - 1ª linha,
03.04.02.042-7 - Monoquimioterapia do carcinoma de mama HER-2
positivo - 1ª linha, 03.04.02.041-9 -

. Poliquimioterapia do Carcinoma de mama HER-2 positivo 1ª linha e
03.04.02.044-3 - Quimioterapia com duplo anti-HER-2 do

. carcinoma de mama HER-2 positivo - 1ª linha. Total quatro a seis ciclos
de 3/3 semanas (máximo de cinco competências mensais).

. Origem:

. Complexidade: AC - Alta Complexidade

. Modalidade: 01 - Ambulatorial

. Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal)

. Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

. Valor Ambulatorial SA: 1.700,00

. Valor Ambulatorial Total: 1.700,00

. Valor Hospitalar SP: 0,00

. Valor Hospitalar SH: 0,00

. Valor Hospitalar Total: 0,00

. Atributo Complementar: 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022 - Exige
registro na APAC de dados complementares.

. Sexo: Ambos

. Idade Mínima 19 anos

. Idade Máxima: 130 anos

. Quantidade Máxima: 1

. CBO: 225121

. CID: C50.0, C50.1, C502, C503, C504, C505, C506.

. Habilitação: 1706 - UNACON, 1707 - UNACON com serviço de radioterapia, 1708 -
UNACON com serviço de hematologia, 1709 - UNACON com serviço

de oncologia pediátrica, 1712 -
. CACON, 1713 - CACON com serviço de oncologia pediátrica, 1716 -

Serviço de
Oncologia Clínica de Complexo Hospitalar.

. Serviço / Classificação: 132 - Serviço de Oncologia - 003 - Oncologia Clínica

. Renases 118 - Tratamento Oncológico: Quimioterapia Paliativa em Adultos

. Procedimento: 03.04.02.044-3 - QUIMIOTERAPIA COM DUPLO ANTI-
HER-2 DO CARCINOMA DE MAMA HER-2 POSITIVO -
1ª linha

. Descrição: Quimioterapia com duplo anti-HER-2 que se segue à
poliquimioterapia paliativa com duplo anti-HER-2 do
carcinoma de mama HER-2 positivo

. metastático para víscera (exceto cérebro) com exame imuno-
histoquímico de 2 ou 3 cruzes confirmado por exame
m o l e c u l a r.

. Excludente com os procedimentos 03.04.02.013-3 -
Quimioterapia do carcinoma de mama avançado -1ª linha,
03.04.02.034-6 -

. Hormonioterapia do carcinoma de mama avançado - 1ª
linha, 03.04.02.042-7 - Monoquimioterapia do carcinoma de
mama HER-2

. positivo - 1ª linha, 03.04.02.041-9 - Poliquimioterapia do
Carcinoma de mama HER-2 positivo 1ª linha e

. 03.04.02.043-5 - Poliquimioterapia com duplo anti-HER-2
do carcinoma de mama HER-2 positivo - 1ª linha.

.

. Origem:

. Complexidade: AC - Alta Complexidade

. Modalidade: 01 - Ambulatorial

. Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal)

. Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

. Valor Ambulatorial SA: 34,10

. Valor Ambulatorial Total: 34,10

. Valor Hospitalar SP: 0,00

. Valor Hospitalar SH: 0,00

. Valor Hospitalar Total: 0,00

. Atributo Complementar: 009 - Exige CNS, 014 - Admite APAC de Continuidade, 022
- Exige registro na APAC de dados complementares.

. Sexo: Ambos

. Idade Mínima 19 anos

. Idade Máxima: 130 anos

. Quantidade Máxima: 1

. CBO: 225121

. CID: C50.0, C50.1, C502, C503, C504, C505, C506.

. Habilitação: 1706 - UNACON, 1707 - UNACON com serviço de
radioterapia, 1708 - UNACON com serviço de hematologia,
1709 - UNACON com

. serviço de oncologia pediátrica, 1712 - CACON, 1713 -
CACON com serviço de oncologia pediátrica, 1716

. - Serviço de
Oncologia Clínica de Complexo Hospitalar.

. Serviço / Classificação: 132 - Serviço de Oncologia - 003 - Oncologia Clínica

. Renases 118 - Tratamento Oncológico: Quimioterapia Paliativa em
Adultos

§ 1º A aquisição e fornecimento do trastuzumabe e pertuzumabe às Secretarias Estaduais e
Distrital de Saúde ocorrerão de forma centralizada pelo Ministério da Saúde, por meio do DAF/SCTIE,
sendo que:

I O fornecimento do trastuzumabe e pertuzumabe aos hospitais habilitados será feito por essas
Secretarias, a partir da distribuição realizada pelo DAF/SCTIE; e

II O quantitativo a ser distribuído pelo DAF/SCTIE será definido a partir das informações sobre
o número de doentes em tratamento e a respectiva demanda de consumo, sistematizadas pelas Secretarias
Estaduais e Distrital de Saúde, de forma articulada com os hospitais habilitados em oncologia no SUS.

§ 2º A utilização dos procedimentos de quimioterapia do carcinoma de mama dar-se-á conforme
os esquemas terapêuticos estabelecidos nas Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas - Carcinoma de Mama
do Ministério da Saúde vigentes.

§ 3º A autorização da APAC para os procedimentos terá validade de até 3 (três) competências
mensais, sendo uma Inicial e duas de Continuidade. Terá valor zerado a APAC de continuidade
correspondente ao mês em que não se aplicou quimioterapia.

§ 4º Dependendo do esquema quimioterápico adotado e da evolução do caso, poderá ocorrer a
continuidade, a suspensão ou a substituição da quimioterapia inicialmente programada.

§ 5º Para a primeira autorização de quimioterapia com trastuzumabe associado ou não ao
pertuzumabe, nos casos em que o exame imuno-histoquímico tiver resultado de duas cruzes será necessária
a demonstração de confirmação da superexpressão HER-2 em exame por técnica molecular com resultado
(razão de amplificação) maior que 2 (dois).

§ 6º Nos casos em que o exame imuno-histoquímico tiver resultado de três cruzes, será necessária
a demonstração, em um prazo de até 3 meses do início de quimioterapia com trastuzumabe associado ou
não pertuzumabe, de confirmação da superexpressão HER-2 por técnica molecular com resultado (razão de
amplificação) maior que 2 (dois), para autorização da continuidade dessa quimioterapia.

§ 7º Cópias dos resultados dos exames do HER-2 por imuno-histoquímica e de confirmação por
técnica molecular com resultado (razão de amplificação) maior que 2 (dois) deverão ser apresentadas e
anexadas ao Laudo para Solicitação/Autorização de Procedimento Ambulatorial para a liberação da
primeira APAC Inicial de quimioterapia com trastuzumabe associado ou não ao pertuzumabe, nos casos em
que a expressão HER-2 for de duas cruzes ao exame imuno-histoquímico, e por ocasião da liberação da
segunda APAC Inicial, nos casos onde a expressão HER-2 tiver resultado de três cruzes.

Art. 6º Em caso de tumores múltiplos, sincrônicos ou assincrônicos, ficam especificadas as
concomitâncias de APAC, em uma mesma competência, dos procedimentos principais 03.04.02.043-5 e
03.04.02.044-3 com os seguintes procedimentos principais: 03.04.02.007-9, 03.04.02.006-0, 03.04.02.003-
6, 03.04.03.001-5, 03.04.03.003-1, 03.04.03.016-3, 03.04.03.005-8, 03.04.03.007-4, 03.04.03.011-2,
03.04.03.022-8, 03.04.03.012-0, 03.04.03.018-0, 03.04.04.020-7 e 03.04.05.034-2.

Art. 7º A compatibilidade dos procedimentos principais 03.04.02.043-5 e 03.04.02.044-3 e é dada
com o procedimento secundário 03.04.08.007-1 Inibidor da Osteólise (se há também metástase óssea).

Art. 8º Fica estabelecido o seguinte parâmetro para a inclusão de advertência no Sistema de
Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS para a aprovação da produção dos procedimentos de poli-
e de monoquimioterapia especificados no Art. 5º desta Portaria: máximo de 30% para os procedimentos

03.04.02.041-9, 03.04.02.042-7 e 03.04.02.043-5, considerando o total de procedimentos de quimioterapia
paliativa de 1ª linha do câncer de mama, quais sejam: 03.04.02.013-3, 03.04.02.034-6, 03.04.02.041-9,
03.04.02.042-7, 03.04.02.043-5 e 03.04.02.044-3.

Art. 9º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Plano Orçamentário
0000- Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Parágrafo único. A inclusão dos novos procedimentos não acarretará ônus ao limite financeiro de
Estados e Municípios, uma vez que se trata de procedimentos excludentes com procedimentos já existentes
e correspondem à incorporação de medicamentos de aquisição centralizada.

Art. 10 Cabe à Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação do Departamento de Regulação,
Avaliação e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS) a adoção das providências necessárias no sentido de
adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS
(SIGTAP) com vistas a implantar as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos
sistemas de informações do SUS para a competência seguinte à da sua publicação.

Art. 12 Fica revogada a Portaria Conjunta nº 4/SAS/ SCTIE/MS, de 23 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 23, de 1º de fevereiro de 2018, seção 1, página 33.
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